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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

Primeira Turma

DESPACHOS DO PRESIDENTE

Processo RR-3.225-57
Embargante: Martinho Borges.
Embargado: Arthur Lundgren Teci

dos S. A. (Casas Pernambucanas).
Decidiu o acórdão embargado:
“De meritis. Tenho como perfeita 

a transação de renúncia à estabilidade 
do recorrido. Não houve coação moral 
e econômica, pois disso não cuida o 
acórdão. O recorrido transacionou li
vremente. A assistência do sindicato 

de sua categoria se fêz sentir tutelar- 
mente, máxime em se tratando de um 
empregadc que não era sindicalizado. 
Dou provimento ao apêlo para absol
ver a empresa da condenação”.

Os acórdãos indicados como diver
gentes, rezam:

“A renúncia do empregado estável, 
sem a imprescindível assistência de 
seu sindicato, “deve ser tida em sus- 
peição, pois envolve, quase sempre, 
uma coação derivada da superioridade 
econômica do empregador sobre o 
empregado”.

Ac. TST (Proc. n’ 2.225-47). D.J., 
22-9-47, pág. , in Jur. Cont. Traba.
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— B. Calheiros Bonfim, Conquista, 
Rio, 1955, pág. 256 (16);

“Empregado Estável; a sua dispen
sa, a pedido, só é válida quando feita 
com a assistência do respectivo sin
dicato”.

Ac. STF (Rec. n.º 12.844), D.J., 
26-6-51, pág. 1.533, in ob. cit., pág. 
255 (3);

O segundo, foi proferido pelo Egré
gio Supremo Tribunal Federal, não 
ampara o pedido.

Quanto ao primeiro, diz êle, com 
grilo do próprio embargante, que a 
renuncia do empregado estável, sem a 
imprescindível assistência de seu sin
dicato, deve ser tida em suspeição...

Ora, o embargante não era associa
do de nenhum sindicato mas foi as
sistido pelo sindicato da categoria 
profissional a que pertencia.

Demais, a transação foi feita sem 
qualquer dolo ou coação, livremente, 
sendo o reclamante “pessoa esclare
cida e díscernente” conforme acentua 
o bem lançado parecer de fls. 125-126,

Não há a divergência pretendida, 
pelo que nego seguimento aos embar
gos. índeferindo-os.

Publique-se.
Rio, 18 de maio de 1959. — Astolfo 

Serra, Presidente.
Processo RR-3.325-57

Embargante: De Martino S. A. — 
Usinas Brasileiras de Ferro e Aço.

Embargados: Francisco João Mar
tins Hernandes e outros.

Decidiu o aresto embargado:
“... dou provimento ao recurso para 

que seja reaberta a instrução do feito, 
como pede o recorrente, para novo 
pronunciamento da Junta sóbre o pe
dido, devidamente instruído o feito. 
Em face do aditamento que fiz ao re
latório, sóbre as desistências pedidas 
por vários dos reclamante, está claro 
que a decisão só aproveitará aos liti
gantes que permaneceram ha lide, 
homologadas as desistências”.

Vem a recorrente com os embargos 
de fls. 166-171, onde se alega que no 
recurso de revista se pedira o restabe
lecimento da decisão da Junta e não a 
reabertura de instrução.

Data vénia há equívoco da recor
rente.

E bem verdade que no recurso de 
revista, à fls. 113, pedia-se o restabe
lecimento daquela decisão. Mas a fo
lhas 114, no mesmo recurso, pedia-se, 
também, a reabertura da instrução do 
feito. Alterando o pedido, foi êle per
feitamente atendido no V. acórdão 
embargado.

Indefiro os embargos.
Publique-sé.
Rio, 18 de maio de 1959. — Astolfo 

Serra, Presidente.
Processo RR-339-58

Embargante: Serviços Aéreos Cru- 
teiro do Sul.

Embargado: Francisco Aurélio Soa
res de Brito.

Decidiu o acórdão embargado que:
"  De meritis, no entanto, deve ser 

confirmada a decisão. Contava o re
corrido nove anos e sete meses e a 
Junta concluiu pela inexistência de 
qualquer motivo que justificasse sua 
dispensa, considerando inadmissível, 
e mface da prova, o pretexto invocado 
pela recorrente, baseando-se, inclusive 
no depoimento do preposto da em
presa”.

Os arestos citados como divergentes 
— fls. 115-116 — não se ajustam à 
hipótese sub-judice, além de consti
tuírem, alguns, arestos do Tribunal 
Regional do Trabalho, que náo servem 
para fundamentar o recurso de em
bargos. Dizem tais acórdãos, em li
nhas gerais, da necessidade de ser 
provada a intenção de obstar a aqui
sição da estabilidade quando dispen
sado um empregado com mais de 9 
anos e seis meses, como é o caso dos 
autos.

Tal prova se nos afigura quase im- 
possível, subjetiva que ela é.  As ins

tâncias inferiores, neste processo, che
garam, porém, à conclusão de que não 
havia qualquer justificativa para dis
pensa do empregado. Daí, concluír-se 
da intenção malévola do empregador.

A tese, além do mais, tem jurispru
dência pacifica neste Tribunal, sendo 
superados os arestos indicados como 
discrepantes.

Indefiro o pedido.
Publique-se.
Rio, 13 de maio de 1959. — Astolfo 

Serra, Presidente.
Processo RR-435-58

Embargante: Manoel Gonçalves 
Broco.

Embargada: Indústria de Aparelhos 
para Ondulações Parisiense.

O pedido inicial se fundou em que 
a empregadora “não deu cumprimento 
ao acôrdo normativo de n.º 1.353-56” 
(fls. 2) pedindo portanto o empre
gado, o reajustamento indispensável, 
com pagamento de diferenças venci
das e vincendas.

Já a M.M. 13ª JCJ de São Paulo, 
porém, decidiu que:

“Tôdas as provas dos autos, inclu
sive os dois laudos periciais, são unâ
nimes num ponto: o rte. vem rece
bendo, a partir de julho de 1956 e 
agosto do mesmo ano, salário superior 
àquele que lhe séria devido, se apli
cado ao seu salário base, de dezembro 
de 1955, o aumento determinado pelo 
acôrdo ínter-síndícal. Ora, a cláu
sula 4 do referido acôrdo determina 
sejam computados todos os aumentos 
havidos, “quaisquer que êles sejam” 
“literal”,

AC. 1ª Turma, não conheceu da 
revista.

Os embargos opostos tempestiva- 
mente. não mereceram prosperar, por 
isso mesmo que a divergência apon
tada não se verifica. O pedido foi 
claro, na inicial: cumprimento de 
acôrdo sindical. Reconheceu esta Jus
tiça que tal acôrdo foi cumprido no 
que tange ao aumento salarial alí esti
pulado. .Nada mais há que decidir.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Rio, 18 de maio de 1959. — Astolfo 

Serra, Presidente.
Processo RR-617-58

Embargante: Mineração Geral do 
Brasil Ltda.

Embargado: João da Conceição.
A questão dos autos gira em tórno 

da validade de recibo de quitação.
A decisão embargada, muito embora 

não conhecendo da revista, considerou 
que, ao contestar o pedido, não ale
gou a reclamada a existência daquela 
quitação.

Alega a emprêsa que tal recibo foi 
passado postériormente à propositura 
da acão.

Realmente o acôrdo foi firmado 
depois da entrada da reclamação em 
Juízo, mas antes da audiência de con- 
ciliacão. Senão, vejamos: a reclama
ção foi feita em 18 de fevereiro de 
1957; o recibo de quitação foi firmado 
em 2 de março, segundo alega a em
bargante e a audiência foi realizada 
no dia 1 de abril. Assim, como reco
nheceu esta Justiça, a alegação foi 
serôdia. 

Irrelevantes, portanto, os arestos 
apontados, que dizem respeito àquele 
aspecto da questão. 

Quanto à aplicarão do art. 73 da 
C.L.T., que se pretende em plena vi
gência, não ela arguida no recurso de 
revista, não podendo agora ser ale
gada. Além do mais, o acórdão citado 
como divergente, a êste respeito, fo
lhas 50, por oriundo do Excelso Su- 
premo Tribunal Federal não ampara 
o recurso específico de embargos de 
divergência, ex vi legis.

Indefiro os embargos. 
Publique-se.
Rio, 18 de maio de 1959. — Astolfo 

Serra, Presidente. 

Processo RR-880-58
Embargante: S. A. Frigorífico 

Anglo.
Embargados: Alcides Camolez e 

outros.
A tese dos autos é a seguinte: des

contava a empresa, de seus emprega
dos, a título de habitação 23% 
salário mínimo. Com o aumento da
quele salário, passou a descontar sõbre 
a nova importância, não os 20%, mas 
seus 33%, sob a alegação de que era 
o máximo permitido em lei.

A decisão embargada, mandando 
que o desconto fôsse feito nas bases 
contratuais não ofendeu a jurispru
dência dominante neste Tribunal.

Os acórdãos invocados, fls. 73, não 
descrepam daquele proferido neste au
tos. Dizem êles que o desconto habi
tação deve ser feito segundo o valor 
fixado em face dos novos níveis do sa
lário mínimo. Isto, justamente, foi 
feito, observado o contrato de tra
balho.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Rio, 18 de maio de 1959. — Astolfo 

Serra, Presidente.
Processo RR-1.337-58

Embargante: Cartográfica Wallace
S. Pereira & Irmãos Ltda.

Embargado: Sílvio Menegato.
Os embargos opostos a fls. 85-93 

vêm lastreádos em acórdãos que se 
referem às exigências do art. 832 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
renovada que é a preliminar de nuli
dade por falta de fundamentação da 
sentença da Junta que apreciou os 
embargos.

O que decidiu a C. Primeira Turma 
porém, foi que:

“Não conheço do apêlo. Não tem 
cabida a preliminar de nulidade ale
gada pela recorrente. A decisão man
teve a de primeiro grau por todos cs 
seus fundamentos, quer dizer que a 
incorporou totalmente no seu modo de 
decidir. O resto é pura matéria de 
fato que não dá margem à revista".

Logo, inexiste a pretendida nuli
dade.

Indefiro os embargos.
Rio, 18 de maio de 1959. — Astolfo

Serra, Presidente da 1ª Turma.
Processo RR-1.399-58

Embargante: Odilon Silva Miranda.
Embargado: Emprêsa de Transpor

tes Aerovias Brasil S. A. .
O acórdão embargado não conheceu 

dos recursos de revista interpostos por 
ambas as partes por considerá-los sem 
fundamento legal, o do empregado, 
porque: “Não justifica o apelo excep
cional a argumentação com base nos 
fatos, provas e circunstâncias para 
concluir pela inexistência da incom
patibilidade” (fls. 212),

Quanto ao da emprêsa, a argumen
tação girava, tôda em tórno de fatos 
e provas, o que não justificava a re
vista.

Os embargos opostos nada apresen
tam de novo, sendo renovação daquilo 
que já foi dito.

Não se evidencia a divergência ju
risprudêncial indispensável, pelo que 
indefiro o recurso.

Publique-se.
Rio, 13 de maio de 1959. — Astolfo 

Serra, Presidente da 1ª Turma.
Processo RR-1.440-58

Embargante: Alexandre Martinez 
Perez.

Embargada: Util S. A. — Indus
trial e Importadora de Máquinas.

Decidiu o acórdão embargado:
A Junta decidiu em função das 

provas, não violando a lei na sua ex
pressão literal. Os acórdãos mencio
nados como divergentes (fls. 45) sò- 
mente aproveitariam à fundamenta
ção, se na espécie houvesse a Junta 
considerado provados aqueles pressu
postos e circunstâncias que. situariam 
o caso do reclamante nas condições 
dadas como verificadas e ocorrentes

nos feitos em que foram êles profe- 
nuos. No tocante a não apreciação 
ao pedido no que entende com a 
transferência da função de mm cmcx- 
ro para riscador, improcede a argui- 
çao. A sentença decidiu essê aspecto 
da causa pela razão que considerou 
suficiente, não dando a função de 
riscador como especializada. De resto, 
a inicial não foi explicita a respeito.(fls.

 3) e  esclarecimento de fls. 14 
(seu depoimento) não definiu uxXu-. 
mente xdx aspecto. Nem nus Cxxmar- 
gu» u pjs.u.ame axumu u Supera 
emissão, i- mtanoü-se ao q^e Cuxisxa 
ue lio. ò3.

mu cmneça do recurso.
Os auma^us não d^scre-

pa-JL üa UCCxSaO piGiCxiuíl lijóvvò UU- 
vuó, jíi Poiqtlâ llmÜ Sc 1 CUcJailit Cc. LÍ U 
Uxc^Um.cL UIlCiU.^0 Civ flUlçúü, Jü pÓÃ- 
qae st? rcvv üiieuau a uu,
uilica juO.

xxx^iuo os embargos, 
buúiique-se.
Rio, xo ae maio de — Astolí< 

Sth a, presidente.
Processo RR-1.516-58

Embargante: Dinora Alves.
do Co- 

mcxUxo o. A.
Decidiu o V. acórdão embargado:
*’ívxcixvü: Quan^u au axiCauo e-mcimo 

que vem rOnau u icCuixencc; ixa^a- 
uianun üj u noi a e ou adas 
.luiuo, Coxxiu UxxGCiii as icsteiuminas, 
apenus pma ia*er a cu et-
L.rtumd c icce^ciiaO 2o c. azitiros para 
caua ma em que lazxa a umpeza na o 
jUxgo iazioavC'1 qãe Lxvesse a i cCia.xiaii- 
te o Uireiio au saiuxio niauinj inve- 
gxai que a iei ueucrmina seja para 
ama jumaua normai ue lAuuaiiAuã .

ui ca a emuargaUbe um aresto custe 
TriDunar ao anu ae 1oú«, u quai aixi- 
ma que, excátuauos os casos ae iro- 
rrsxas e taxe.exros uem ser pago sem
pre, o saiarro iimumo nxaao na rei.

Na caso em espécie, porem, a em- 
pregada trabalhava, no maximo, duas 
horas diarias, na limpeza do estabe
lecimento. Não era pôssivel fazer jus 
ao salário estipulado para as o.tc 
noras normais pxevisxas na ler.

Inapucavei, pois, ao caco o aresto 
trazxuu a colação, pelo que inuetrro 
o recurso.

Puoxique-se.
Rio, ió ae maio de 1959. — Astolfo 

Sena, Presidente.
Processo 'RR-1.738-53

Embargante: Companhia de Fiação 
e lecxaus industriai S. A.

Enmargáuo: tUxico.de xvloura.
' ü recuxso ae revista não íoí cunhe- 

ciao pexos seguintes rutiaameníos:
“Preliminar de conhecimento — 

Não rui violado o artigo 943 do Cod
igo Civil, nem diverge o decisorio da 

jurisprudencia invocada (fls. 24), no 
sentido de que "a quitação na folha 
de pagamento, sem qualquer ressalva, 
gera forte presunção da inexistência 
de salários atrazados”. Na especie, o 
juigado se baseou em que a recla
mada não contestou que os dias ale- 
gados na inicial não haviam sido tra
balhados por sua conveniência. Con
sequentemente, a presunção legal ce
deu a prova em contrário resultante 
do comportamento da reclamada na 
contestação ou defesa, desatenta aos 
termos ou fundamento do pedido. Não 
conheço do recurso.”

Reporta-se a embargante aos acór
dãos apontados no recurso de revista 
para fundamentar os embargos.

Aqueles arestos, porem, não podem 
fundamentar o recurso previsto no ar
tigo 894, § 2º, alínea b da C. L. T., 
isto porque proferidos pelo Tri
bunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região.

Desfundamentado o apêlo, indefiro- 
o, negando-lhe o pretendido segui
mento.

Publique-se.
Rio, 18 de maio de 1959. — Astolfo 

Serra, Presidente

tUxico.de
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Processo RR-1.751-58
Emba.game: Cia. Agncuia e In- 

duomai ae muja. '
mnoarguuo: x-uuiano Marchini.
Ncs eumaigos apvsiut a xis. »i-93 

não xnurca a emba, game um so acm- 
oao, diveigciiie ou nao, o que a.sur- 
tua o apeio cio permisso legai ap.ica 
vc. a espccie.

Desíunuamentado o recurso, nego- 
lhe seguimento, inaeíenndo-o, por 
a„soiu,a fana ae amparo iegai.

Publique-se.
Rio, 18 ae maio de 1959. — Atolfo 

Sena, Presidente.
Processo RR-1.893-58

Embargante: Manuel Jacmto de 
faria.

Embargada: Scciedade de Refrige
ra ão Aurea Ltda.

Tratam os amos de reclamação co- 
limaiido maenizaçuo em domo e de
mais cominações legais decorrentes ae 
aespedida sem justa causa

O Tribunal Aegwnai considerou 
im.mstente a estauilidade, 7 anos e 
meio o tempo de serviço do emprega
do, e configurada a insuoordmaçao, 
ju-gando improcedente o ped;do. 
Uls. 341.

Recurso de revista não conhecido 
p?.a C. 14 Turma <fis. 56-58.

Nos emoargos opostos a fis. 61-65, 
p.ocuia-se rt.oiver toda a prova dos 
autos, sem a indicação de um so acor- 
dao que os enquadrassem nos termos 
restritos da Lei 2.244. O único aresto 
citado não ampara o pedido, proieri- 
do que foi pelo C. Supremo Tribunal 
Federal (fls. 63) .

indefiro os embargos.
Publique-se.
Rio, 18 de maio de 1659. — Astolfc 

Seira, Presidente.

| Rio, 18 de maio de 1959. — Astolfo 
Serra, Presidente da 1* Turma.

Processo RR — 2.397-58
Embargante: Cia. Industrial Cata- 

guases.
Embargado: Antônio Gama do 

1 Vale.

Processo RR —1.944-58
Embargante: companhia paulista 

de Estradas de Ferro.
Embargados: Abílio Martinghi e 

outros.
o Tribunal Regional decidiu que, 

sendo a natureza proponderan e da 
empresa a exploração de ramo feno- 
Viário, os reclamantes, embora em 
atividade acessória. — plantio de ma
tas para atender às necessidades fu
turas da reclamada estso protegidos 
peia consignação das Leis do Tra- 
aalho, inclusive quanto ao horário 
normal de trabalho.

O aresto apontado a fls. 194 diz que 
“a classificação profissional do traba
lhador não deve ser‘feita, exclusiva- 
mente, em função das atividades eco
nômicas do estabelecimento.

Quis ressaltar o acordo referido 
que outros fatores podem ser rezados 
em consideração.

Não discrepa, assim, da decisão em 
bargada.

Despacho
Tratam os autos de empresa que, 

. condenada a reintegrar empregado 

. estável, em decisão do Egrégio Su
premo Tribunal Federal transitada 

jem julgado, notificou-o a se apresen- 
■ tar pata exercer outra função, di- 
verua daquela que sempre exerceu na 

I mesma.
Dal, novo inquérito instaurado peia 

empregadora sob a alegação de haver 
l o empregado cometido insubordina- 
' Ção.
j Todas as instâncias trabalhistas de
ram ganho de causa ao requerido, 
pele não cumprimento, por parte da 
emprêsa, da decisão Judicial profe- 

,rida no primeiro inquérito.
1 Realmente, não vemos como possa 
haver insubordinação no fato de o 
empregado querer, simplesmente, que 
fôsse cumprida a decisão que lhe foi 
favorável. Insubordinação, se houve, 

(foi por parte da ora embargante con- 
I tra uma decisão judicial, não cum- 
.prida nos seus devidos têrmos.

Vem, agora, a requerente, com os 
emoargos de fls, 277-280, opostos con
tra o acórdão de fls 261-274. da Egré
gia Primeira Turma, oue não conhe
ceu da revista manifestada, indi
cando arestos que se referem ao po
der de comando da emprêsa autori- 
zativo da transferência de tuna fun
ção para outra.

Ni o discrepam tais acórdãos da de
cisão aqui proferida. O que houve, 
nestes autos, foi o não cumprimento : 

Ido acórdão que mandou fôsse reinte- । 
grado o requerido nas funções que , 
sempre exerceu.

( Indefiro, por èstes fundamentos, os ' 
' em bargos opostos.
| Publique-se.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1959.
I — Astolfo Serra, presidente da 1? | 
Turma.

Processo RR — 2.416-58
Embargante: Cia Fiação e Tecidos 

(confiança Industrial S. A.
Embargado: Letizia do Carmo Mo- 

í zeira.
Trata os autos do pagamento de ié- 

( rias, não gozadas no período próprio, 
(pagamento feito na base do salário 
(percebido à época da concessão.
( Nos embargos opostos a fls. 28 não 
(se aponta qualquer acórdão, quer di-

Rio, 18 de maio de 1959. — Astolfo 
Serra, Presidente.

Processo RR — 2.586-58
Embargante: Isaac Roitman. 
Embargado;. Natanael Josué Dias. 
Tratam os autos de despedida de 

empregado, julgada injusta pela M. 
M. 74 Junta de Conciliação e Julga- 

(mento desta capital, com o conse- 
I qiiente pagamento de aviso prévio, in- 
( denização. férias proporcionais e ho
norários de advogado.

O recurso d? revista não foi conhe
cido pela C. 14 Turma, por se tratar 
de mera ouestão de fato «fls. 52'

Nos embargos opostos a fls., 56-57, 
o único aresto apontado como diver
gente diz respeito à questão do pa- 
gamenro de honorários de advogado, 
nomeado'para defender o reclamante, 
beneficiado pela miserabilidade jurí
dica .

Tal aresto não pode amparar o pe
dido.

Realmente, da decisão condenatòria 
da Junta recorreu o empregador 
quanto ao pedido, deixando de o fazer 
na parte oue reconheceu aquele pa- 
gamenfo de honorários advogativos. 
Transitou, assim, em julgado, aouela 
parte da condenação, não podendo o 
embargante renová-la na revista, ou 
nestes embargos.

Inexistindo, assim, a divergência 
indisnensável. indefiro os embargos.

Publioue-se
Rio, 18-5-1959. — Astolfo Serra, 

Presidente.

Processo AI — 368-58
Embargante: Antônio Américo Va

ladares .
Embargada: Hidro Elétrica Fabril 

de Nazaré S. A.
Tratam os autos de agravo de ins

trumento a que a C. 1? Turma ne
gou provimento, mantendo o despa
cho agravado transcrito á fls. 35-36, 
despacho êste que considerou o re
curso de revista sem qualquer funda
mentação legal.

Ter-se-ia, nos embargos opostos, 
que elidir aquêle despacho, confir
mado pelo acôrdo recorrido, antes de 
se discutir a parte meritória da ques
tão.

Isto não foi feito.
Não se provou o cabimento da re

vista o que, preliminarmente se deve
ria fazer.

Assim sendo, indefiro os embargos. 
Publique-se.
Rio, 18 de maio de 1959. — Astolfo 

Serra. Presidente.

Segunda Turma

DESPACHOS DO PRESIDENTE

vergente, ou não.
Desfundamentado o apêlo não me

rece seguimento pelo qúe o indefiro.
Publique-se.

Indefiro o apêlo.
Publique-se. (
Rio, 18 de maio de 1959. — Astolfo

Serra, Presidente da 1» Turma.
Processo RR — 2.052-58

Embargante: Osvaldo Brasil dos 
Eantos.

Embargada: Confeitaria Cestari Li
mitada.

Tratam os autos de dispensa moti
vada por agressão a colega dentro do 
estabelecimento.

Julgada improcedente a reclama
ção, decisão mantida pelo Tribunal 
Regional, a C. Primeira Turma não 
conheceu da revista, por se tratar de 
Miera questão de fato.

Nos embargos ooostos anuêle acór
dão, indica-se aresto que trata da 
•apreciação errada da prova" o oue 
ensejaria o recurso de revista, e outro 
que fala de “decisão que foge a ver
dade objetiva dos autos”.

A verdade, porém, emergiu jnsta- 
mente dos denoimentos das testemu
nhas, quer do reclamante, quer do 
reclamado, conforme se vê às folhas 
14. 15. 23, 24, e 25.

A divergência. nni tanto não se ve
rifica razão por que indefiro os em
bargos .

Publiquo je.

Rio, 18 de maio de 1959. — Astolfo 
Serra, Presidente.

Processo RR — 2 578-58 
Embargante: Roth & cia. Ltda. 
Embargado: Sindicato dos Traba

lhadores nss Indústrias da Constru
ção e do Mobiliário de Novo Ham
burgo.

Tratam os autos de cumwimento 
de acôrdo inter-sindical. devidamente
homologado pelo Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 4a Região.

A decisão embargada deu provi
mento à revista a fim de que fôsse 
cumprido o acordo, considerando que 
não seria possível negar provimento 
ao acôrdo homologado, sem que an
tes se anulasse a sentença homologa- 
tória (fls. 72).

Alega-se, agora, uma preliminar de 
chamamento ao feito dos empregados 
que se recusaram ao cumprimento do 
acôrdo.

Tal preliminar imnrocede. Além 
de o acôrdo ter sido firmado entre os 
sindicatos ulicerados, e não direta- 
mente com os empregados e firmas, 
aquela preliminar não foi renovada 
na revista, por beneficiar à parte ven
cedora de então. Não poderia, assim, 
ser apreciada na decisão embargada.

Não há fundamento para o apêlo, 
razão nor que o indefiro.

Publique-se.

Processo RR — 2.812-56
Embargante: Viação Vicente S A. 
Embargado: Odenil Dias Ladeira. 
Pretenda a embargante alicerçar o 

recurso de embargos com dois <21 
1 acórdãos que dizem respeito ao ônus 
I da prova. O nrimeiro citado, fls 58, 
|nso se enouadra nos têrmos da lei, 
norque proferido por Tribunal Regio
nal do Trabalho. A^sim, também, c 
segundo, de origem do antigo Conse
lho Nacional do Trabalho.

Mesmo, porém, que se pretendesse 
o aproveitamento dêste último, não 

êle da decisão embargada.
Afirmou-se ali, aue o ônus da prova 

incumbe a quem a alega, pois.
A prova da justa causa para dis

pensa cabe a qu°m a alega ta cordão 
embarcado, fls. 5"1 .

A aresto apon^do como divergente 
diz a mesma cc;sa.

Indefiro o pedido.
Publique-se.
Rio. 18-5-1959. — Astolfo Serra,

Presidente.
Processo RR — 3.307-58

Embargante: Delfim Madeira & Cia. 
Ltda.

Embargado: Jorge Luís Antunes.
Entendeu o acórdão embargado aue 

a revista versava mera matéria de 
fato, não enseiadora do apâlo.

Os arestos apontados pelo embar- 
cante dizem resneito à configuração 
jurídica da falta e ao delírio da 
prova.

Ora. e E. Tribunal Regional do 
Trabalho considerara aue:

“Provado que o empregado se dei
tou em hora e local de serviço por 
motivo de fôrea maior, não constitui 
o fato justa causa para dispensa (fo
lha 36).

A fôrça maior ali referida residia 
no fato de o empresado se ter sen
tido doente subtamente.

Não discrepa tal orientação dos 
acórdãos invocados como divergentes.

De se notar a unanimidade de 
nonto de vista esposado nela Junta 
Regional a 14 Turma dêste Tribunal, 
bem como os pareceres das Procura
dorias, a Regional e a Geral, em fa
vor do empregado.

Não se verificando a divergência in
defiro os embargos.

Publique-se.
Rio. 18-5-1959. — Astü.to Serra, 

Presidente.

Eníbargos
Processo RR — 2.248-58 — Embar

gante: Bloch Editores S. A. «.Man
chete) .

Embargado: Lourival Sérgio de 
Aoreu. No Julgado embargado afir
ma-se que não prejudica o cômputo 
dos períodos descontínuos ae traba
lho o fato do empregado, ao ser des
pedido, no primeiro período, ter re
cebido e dado quitação da importân
cia correspondente a aviso pievio, ao 
passo que os arestos apontados como 
divergentes aludem ao trabalhador 
que sponte própria, se despeae, o que 
não é o caso. Indefiro, pois, oi em
bargos.
* Em 14 de maio de 1959 — Ocar
Saraiva, Presidente da 2.4 Turma

Processo RR 3.043-58
Embargante: Petróleo Biasileirc 

S. A. — Petrobrás — Frota Nacional 
de Petroleiros. Embargado: Gregóric 
Bezerra de Medeiros

Não se aponta aresto divergente do 
julgado recorrido qu possa justificar 
os embargos. Se em equivoco tivesse 
incorrido êste julgado, como se pre
tende. diverso seria o recurso inter- 
ponível.

Indefiro, pois, os embargos.
Em 14 d emaio de 1959. — Oseai 

Saraiva, Presidente da 2.4 Turma.

PEDIDO DE CARTA DE SENTENÇA

TST-RO-44-58 — Requerentes' Sin
dicato dos Empregados de Edifícios de 
Rio de Janeiro.

Pede o Sindicato dos Empregados 
de Edifícios do Rio de Janeno extra
ção de carta de sentença, a fim ae exe
cutar o acórdão proferido no Dissídio 
Coletivo n° RO-44-58, em que foi sus- 
eitante e suscitado os condomínios de 
diversos edifícios do Rio de Janeiro.

Invoca os arts. 896, 5 2.4 e 376 e se
guintes da Consolidação das Leis do 
Trabalho, todos êles pertinentes à 
execução de sentença. Tais dispositi
vos, porém, estão contidos no Capitu- 
io III, daquela Consolidação, capítulo 
que trata dos dissídios individuais do 
■ rabalho. Neste caso, Sc faz mister a 
extração de carta de sentença para 
execução do julgado.

No que diz respeito, porém, à exe
cução de sentepça normativa, o caso 
está previsto no Capítulo IV — Dos 
Dissídios Coletivos — do mesmo esta
tuto consolidado, art. 872, ' 2“. once 
o único requisito necessário para o
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cumprimento da decisão é a apresen
tação da certidão do acórdão exe- 
quendo.

indefiro, em consequência, c pedido 
de fis. 1.

Publique-se.
Rio, 18 de maio dc 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
í» — 1.762-57.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Heremenito Dourado.
Recorrido: Cia. imergia Elétrica da 

Bahia.
Suoam os autos, já devidamente 

instruídos, ao ngregio Supremo Tri
bunal Feaeral.

Publique-se.
Em 21 ae abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — cresxdente.

RR — 524-57.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Armazéns Gerais Pi
ra tininga S. A.

Recorrido: Jayme Bragatto.
Suuam os adros, ja de rida ‘ ente , 

insuúiaus, ao ngregio Supremo í n- 
uunai reaeral.

Pubiique-se.
Eia ir ae abril de 1959. — Delfiin 

Morerra jumor — r residente-

RR — 1.224-57.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O

SUP.mMU TRIBUNAL FEDuRAL

«Recon-eme: Fabricas Unidas de 
TeCxaus, ideadas e rsoruados s. A.

xieuòiciuo: oose Roguena Enho.
buoaia os au^os, ja ueviua-’ente 

insuuiaus, ao ngzegio Supremo »n- 
bunai Federal.

RR — 218-57.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Rêde Ferroviária Fe- 
derai — lastrada ae lerro neopo.dn.a.

Recorrido: Jose Rubens imcco 
Carneiro e outros.

aúnam os autos, já devidamente 
insuUidos, ao ngregiu Supremo Tu- 
uunai reaeral.

Puohque-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Junior — Presidente.
RR — 2.203-55.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Estrada de Ferro Leo- 
poiania.

Kecorzido: Arquimedes Rocha e ou
tros.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao ngregio Supremo Tri
bunal reaeral.RR — 78-53.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 
SUPREMO 1RIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Banco da América So- 
cieaaae Anônima.

Recorrido: tmdicato dos Empre- 
gaaos em Estaoeiecimentos Bancá
rios ao Rio ae janeiro.

buoam os autos, ja devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 21' de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Junior — Presidente.

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Morena Júnior — Presidente.

RR — 1.841-56.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Cia. Minas da Pas
sagem.

xcecprrido: Aniceto da Paixão e 
outros.

suoam os autos, já devidamentp 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal reaeral.

Puolique-se.-
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — presidente.
RR — 1.218-57.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Cia. União Fabril.
Recorrido: Nehy Coutinho da Sil- 

vr..
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal reaeral.

Puolique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — Presidente.

RR — 1.101-57.

1ECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: S.A. Indústrias Voto- 
rantim.

Recorrido: Isaura Primicia.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Agrcgio Supremo Tri
bunal Federal.

Puc .que-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Junior — presidente.

RR — 929-57.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 
SUPREM^ TRIBUNAL FEDERAL

RecorrentJ: Amo Pereira da Silva.
Recorrido: Adão R. da Silva e ou

tros.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federai,

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Junior — presidente.

RR — 2.500-57.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Cia. Comercial de Vi
dros do Brasil — CVB.

Recorrido: Eufrásio Matos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — Presidente.

RR — 3.565-57.

TST _ 7.297-53.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Maria Martins.
Recorrido: Cia. America Fabril.
Suoam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — Presidente.

RR — 2.335-56.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Cia. Siderúrgica Nacio
nal S. A.

Recorrido: Sebastião Pedro.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — Presidente.

RR 1.715-56.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Nelzira Lott
Recorrida: Cia. Têxtil Bernardo 

Mascarenhas.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — Presidente.

Puolique-se.
Em li ae abril de 1959. — Delfim 

Moreira uunior — presidente.

RR — 760-57.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Singer Sewing Machi- 
ne eumpany.

Recu.xido; Palmyra Feo Lima.
Suoam os autos, ja deviuamente 

instruídos, ao egrégio Supremc í:i- 
ounai Federal.

Puo .que-se.
hm 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — presidente.

RR — 756-57.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO IR1BUNAL FEDERAL

Recorrente: Cia. Dyrce Industrial, 
Pexxumaiia, Escamparia e uartona- 
gem.

ivecorrida: Damares de Miranda 
Montes.

buoam os autos, já devidamente 
instruídos, ao L^regio Supremo Tri
bunal reaeral.

Publique-se.
Em 21 ae abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — Presidente.

RR — 2.548-57.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Cia. de Tecidos Pau
lista.

Recorrida: Minervina Joaoulm
Conceição.

suoam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — presidente.

RR — 85-58.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: José Francesquini e 
outros.

Recorrido: Santa Casa de M;-evi- 
córdia.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — presidente.

RR — 8.0-58,
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Fiação Campinas So- 
cie^ade Anónima.

ascorrico: maria das Mercês i- e- 
rexra.

Suoam os autos, ‘já devidamente 
instruídas, ao Egivgiô Supremo-Tn- 
bunax reaeral.

Puolique-se.
Em 2i ae abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — presidente.

RR — 886-57.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Banco Nacional de 
Péxiiamouco S. A.

«.ecornuo: Mana Tereza de Albu
querque Veiga.

buoam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tn- 
ounai Feaeral.

Puolique-se.
Em 2i ue abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — Presidente.

RR — 1.955-57.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Fábrica de Calçados 
Navajas & Cia.

Recorrido: Antonoi Castilho e ou
tros

aubam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publiquc-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — Presidente.

RR — 1.967-56.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Oroxo Esméris S. A.
Recorrido: Antonio Leandro da 

Silva e outros.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tn- 
ounal Federal.

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Junior — Presidente.

RR — 3.548-57.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente; José Ramos Oliveira.
Recorrido: S. A. Fábrica de Pro

dutos Alimentícios Vigor.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — Presidente.

RR — 2.232-57.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Antônio Pedro Linha
res e Armando Agra Viana.

Subam cs autos, já devidamente 
instruídos, • ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — Presidente.

RR 3.333-57.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Colégio Metropolitano.
Recorrido: Olavo Sousa Lima.
Subam os autos, já devidamei.te 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri-1 
bunal Federal.

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — Presidente.

TST — 4.630-53.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Cia. Nacional de Nave
gação Costeira.

Recorrido: José Pereira.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — Presidente.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Antônio Benedito da 
Costa e outros e Cia. Pauusta ae Es- 
traaas ae Ferro.

Recorridos: Cs mesmos.
Suoam os autos, ja devidamente 

instruídos, ao hgitgio Supremo Tri
bunal Reaeral.

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — Presidente.
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RR — 2.237-56.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL

Recorrente: Monteiro Wigderowitz 
& Monteiro Ltda

Recorrido: Pedro Cirino da Silva.
Subam os autos, ja u> • .uuwubvv 

jru4UE<j, ao i-c^c*u cup4>.mu m- 
bunai teue,ai.

Publique-se
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Junior — Presidente

RR — 531-57.

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO PARA O 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Cia. Federal de fundição

David da Cruz.
Subam os autos, ja devidamente 

ÍLvv-UU.á, ao Egrégio Supremo  
Tribunal Federal Publique-se

Em 21 de abril de 1959. - Delfim 
Moreira Junior — Presidente.

RR 321-57.
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO PARA O SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Fabrica de Máquina de 
1 .

Recorrido: vu_o V...—.1U da Silva. 
instituídos,ao Egrégio  Supremo  

Tribunal Federal 
Publique-se.
Em 21 de abril de 1959 — Delfim

Moreira Junior — Presidente.

RR - 2.539-57.
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO PARA 

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Industrias Reunidas
Paulista importadora S. A.

Recorridos: Geraldo Generoso e
Luiz Augusto.

Subam os autos, já devidamente 
instruidos, ao egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Pubíique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — presidente.

RR — 1.938-57.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Navajas & Cia.
Recorrido: Santos Marangoni.
Subam os autos, ja devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.
o Publique-se.

Em 21 de abril de 1959. — Delfim 
Moreira Júnior — presidente.

RR — 1.821-57.'
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Arno Pereira.
Recorridos: Júlio Pereira e outros.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. Delfim 

Moreira Júnior — presidente.

RR — 1.903-57.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Fábrica de Artefatos 
para Eletricidade Sanitas Ltda.

Recorrido; Augusto Rademacher.
Subam os autos, já devidamente 

Instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. •— Delfim 

Moreira Júnior — Presidente.

RR — 1.805-58.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Cia. Paulista de For
ca e Luz.

Recorrido: Francisco Miguel Brito 
Filho.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egregio Supremo Trib
unal Federal.
Publíque-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

floreira Júnior — presidente.'

RR — 1.744-58.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Jair de Souza.
Recorrido: Azevedo Gouvea Ltda.
Subam os autos, ja devidamente

instruidos ao Egregio Supremo 
Tribunal Federal.

Publíque-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — presidente.

RR — l.656-58.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente:  Indústria de Lenços Paramount S. A

Recorrida: 
vo ja devidamente

instruidos ao Egregio Supremo 
Tribunal Federal.

Em 21 de abril de 1959. — Delfim 
floreira Júnior — presidente.

RR 1.322-58. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Oficina Mecanica Bra-
sileira - Mario Fabri

Recorrido: — Antonio Vasconcelos 
Soares e Tiburtino Bezerra da Silva.

Subam os autos, já devidamente 
instruidos, ao Egregio Supremo 
Tribunal Federal.

Publiquc-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — presidente.

RR — 1.172-58.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Manuel Gonçalves São 
Bento.

Recorrida: S. A Cortume Carioca.
Subam os autos, ja devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Trib
unal Federal.
Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim

Moreira Júnior — presidente.

RR — 1.101-58.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Prefeitura Municipal 
de Monte Mer.

Recorrido: Joviano de Paula.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim

Moreira Júnior — Presidente.

RR — 358-58.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: S. A. I.R.F. Mata- 
razzo.

Recorirdo: Olinda de Oliveira.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federai.

Publiçue-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim

Moreira Júnior — Presidente.

RR — 114-58.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Cia. Têxtil Brasil In
dustrial.

Recorrido: Walter Mendes de Car
valho e Wándeval de Oliveira.

Subam os autos, fã devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri- 
ounai Federal.

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — Presidente.
RR — 3.681-57.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Cia. Metalúrgica Bárba-

Recorrida: Aristóteles.
Subam os autòs, ja devidamente 

instruidos ao Egrégio Supremo Tri- 
ounai Federal

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior — Presidente.
RR — 3.148-57.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Ghiroto & Barcelos.
Recorrido; Premaiso Corera.
Subam os autòs, ja instruidos 

ao Egrégio Supremo Tri- 
ounai Federal

Publique-se.
Em 21 de abril de 1959. — Delfim Moreira 

Júnior — Presidente.
RR — 2.093-57.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recorrente: Colegio Vera Cruz, 
Recorrido: Luiz Figueirinha. 
Subam os autos, ja instruidos ao 

Egrégio Supremo Tri- ounai Federal
Publique-se. Em 

21 de abril 
de 1959. — Delfim Moreira 

Júnior — Presidente.
STT — RR 164-57

Recurso Extraordinario para c 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Cia. Siderúrgica Nacional

Recorrido: Vicente Coutinho Cam
pos.

Muito3 embora o acôrdo ja homologado
 pela M.M. 1.ª Junta de Conci- 

liáçao e julgamento do Distrito Federal
, fls. 76, o pedido de ues.sicncia 

ao recurso extraordinário deve ser 
auomeuúo ao excelso uupremo Tribu
nal pederai, provido que foi o a gravo 
cie instrumento junto.

Suoam os auios, já devidamente 
■nstrmdos.

Em 21 de maio de 1959 — Delfim 
Moreira junior, Presidente.

RR — 3.427-57
Recurso extraoiaircario para 

supremo Tribunal Federal
Recorrente: Caíeteira Brasileira 

S. A.
Recorrido: Sebastiã.o Antônio Pe

reira.
Suoam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri- 
ounal Federal.

Publique-se.
Em 21 de maio de 1959 — Delfim 

Moreira Junioi, Presidente.

Primeira Turma
PROCESSOS SORTEADOS AOS 
ERo. MlNiSTttOb EM 2U-a-o9 
Reiavor; Ministro As todo ooiva. 
Ai-2aU-59 — Agravame: s A. Diá

rio da Noite, agravado: augusunuo 
Vieira de Aguiar runo e Wusuu Gre- 
CCÜ.

neiator: Ministro Astolfo Serra. 
Renom: MiniSno Komuio uurámi.

RR-ló-dJ — Keconernc: Guücivo Gli 
Feneúa. Recornaa Lojas umas Amé
ricas &. A. — Comerem e Moda».

RR — Uv6-59 — Recorrente: Cia, 
Comei-ciPJ ue Vidros uo B.usil - C. 
V. B. uo Sul Recorrido; Vnmai Fos- 

McXxO aj ZnCíai Lia a.
KR — 1.K14-ÚJ — Recorrente: Ba- 

zHi' xvx&laiQâ,j ixccorriaa• ivTíiLia 
ueneix.

Kk • — 1.132-59 — Kecorrente: 
AjUSunlio Exanaiiuarle e xauiao ca- 

XviüJxlÜ. IvCVUii lUUò” ÍJLi UUò“ 
mos

Re.ator: Ministro Mario L. de Ol- 
vcxia.

Ai — 223-59 — Cia. Comercial n- 
dusorial B.asiieida ue EoiTachu umal 
o. A. — Agravado; Manoel Aives dos 
EUIKOS.

Ke.ator: Ministro Mario L. de Oli
veira .

Revnsir: Ministro Pires Chaves.
RR. 323-59 — Recorrenle: Uc/tume 

Fra.ico Szasilero S. a. iveoiimu- Mal 
noci Ancomo Teixeuii e oulos,

RR — 666-59 — Rev-oivenit; So- 
cieuade Atiântca de PiiKuras Recor
rido: Manoei Ationas dos Santos

RR — 878-59 — Recorrente: J.nto- 
iiio joaqumi Lcpes e outros. Recor
rido Fogoes Juiixer & Rkh S. A.

N? 954-59 — Recorrente; J. Luiz & 
Cia.. Recorrido: João dc Deus Souza.

Relator: Ministro Caldeira Neto.
AI 212-59 — Agravante: Cia. de Te

cidos Paulista, agravado: Vaidomiro 
de Anucida Silva.

Relator: Ministro Caldeira Neto. 
Revisor: Ministro Astolfo Serra.
RR — 2.622-58 — Reconentes: Ma

noel Augusto de Godoy Bezerra e 
Radio Sociedade Farroupilha Ltda[ 
e Rádio Difusora Porto Alegre Ale- 
grense S4 A4 recorridos: Os mesmos.

Relator: Ministro Caldeira Neto. 
Revisor: Ministro Astolfo Seira.
RR-4.333-58 — Recoiremc: Fábri

ca de Cimento Votaran; leconido: 
Zacarias Thomaz Arantles.

RR — 3.339-58 — Recorrente- Ma
terial Ferroviário S. A. — Mafersa 
recorrido: André Ferreira de Alcân
tara .

RR. 39-59 — Recorrente: José CO”- 
deiro e outros recorrida; Industria Me
cânica Kabi S. A.

Relator: Ministro Romulo 
Cardim.

AI 122-59 — Agravante: Antonio 
Gatti; agravado Moveis Pacheal 
Bianco S. A.

Ministro Mario L. de Oliveira
RR. 708-59 — Cia de Paraiusos e 

Metalúrgica Santa Rosa, recorrido: 
Rubens Soares Pinto.

RR. 868-59 — Recorrente: Júlio 
Gallo. Recorrido: Henrique Gonçalves 
e outro^

RR — 1.068-59 — Recorrente: Lucas 
Machado de Barros. recorrido: Cia. 
União d..; Refinadores.

RR — 1.141-59 — Recorrente. Flo- 
entíno da Silva Filho, recorrido: Ma- 

r.oci Berens. . ’
Relator- Ministro Pires Chaves
AI 230-59 — Agravante. Cia. Pro

gresso e União Fabril <âa Bahia; agra
vada Maria Marcolína dos Santos e 
Diva dos‘Santos e Diva Aguiar Ribeiro

Relator: Ministro Pires Chaves. 
Revisor: Ministro Caldeira Neto. 
RR _  309-59 — Recorrente: Mariz 

de Jesus Silva: recorrida: Cia. de Re
nascença Industrial;

RR 383-59 — Recorrente: Comer
cio e Indústria Matos Roc’ a. recor
rida Maria Aparecida Silva dos San
tos.

RR — 519-59 — Recorrente; Fábri
ca de Bicicletas Monarck S. A. recor 
rido: Helvio Pinto de Souza.

RR — 1.142-59 — Recorrentes 
Corrêa Ribeiro & Cia. Ltda. recorridi 
Maria Trindade de Nascimento

Tribunal Pleno
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS 
SENHORES MINITRO EM 20-J-59

Relator: Ministro tariing Soares.
AP-1-59 — Agravatre- Hugo Fer

reira da Cunha. Agravado TRT da 1? 
Região.

Relator: Ministro Hildebrando Bisa
glia.

AP — 7-59 — Agravante. Guido 
Cavalcanti. Agravado: Juiz Presiden
te da 11“ JCJ de São Paulo

Relator: Ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

RO-21-59 — Recorrente: Sindicato 
da Indústria de Ladrilhos Hid»áulicos 
e Artefatos de Cimento de São Paulo 
Recorrida: Federalção dos Tiaballia- 
dores nas Indústrias da construção e 
do Mobiliário do Estado de São Paulo.
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Segunda Turma

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SOR- 
, TEADOS AOS SRS. MINISTROS 
• EM 20-5-59.

Relator, Ministro Oscar Saraiva
AI — 221-59 — Agte.: Real S. A. 

Transportes Aéreas — Agdo.: Oswal- 
do Gonçalves de Oliveira.
\ Revisor, Ministro Luiz A. França 

Revisão, Ministro Luiz A. França
RR — 384-59 — Recte.: Piemonte, 

Fanganiello S. A. — Recdo.: Manoei 
Severino da Silva.

RR — 399-59 — Recte.: Indústrias 
Têxteis “Aziz Nader” S. A. — Recdo.: 
Ozila Carvalho.

RR — 571-59 —? Recte.: Beneficiá- 
dora Nacional de Tecidos — Recdo.: 
Antônio Boen e outros.

RR — 4.355-58 — Recte.: Compa
nhia de Cimento Ipanema — Recdo.: 
José Pasqualino.

2 Relator, Ministro Luiz A. frança
AI — 245-59 — Agte.: Johann De- 

cardi — Agdo.: Manufatura de Brin
quedos Estréia B. A.

Relator, Ministro Luiz A. França 
Revisor, rinistro Télio C. Monteiro
RR — 512-59 — Recte.: Pedro de 

Alcântara Guimarães — Recdo.: Sin
dicato Nacional dos Foguistas da Ma
rinha Mercante.

RR — 864-59 — Recte.: Lauro Vi
eira de Oliveira — Recda.: Companhia 
Êwift do Brasil.

RR — 906-59 — Recte." A. L. San
tos & Companhia Limitada — Recdo.: 
Dr. Francisco Vieira Campeio.

RR — 1.034-59 — Recte.: Compa
nhia Harkson, Ind. e Comércio “Ki- 
bon” — Recdo.: Flávio de Magalhães 
Pinto.
Relator, Ministro Télio C. Monteiro
AI — 220-59 — Agte.: Mário Bras- 

Ci — Agco.: Importação Comércio e 
Indústria Francolite.
Relator, Ministro Télio C. Monteiro 

Revisor, Ministro Maurício Lange
RR — 50-59 — Recte.: Oscar da 

Cunha Rapozo — Recdo.: Vicente Go
mes dos Santos.

RR — 520-59 — Rect.: Companhia 
Fiação e Tecelagem de Jundiaí — Re
corrida: Izaura Solera.

RR — 877-59 — Recte.: Companhia 
Indústria e Mercantil Fuad Mattar — 
Recda.; Maria José da Silva.

RR — 1.088-59 — Recte.: Hamil
ton Alves da Nóbrega e outros, re
presentado pelo Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Ban
cários da Paraíba — Recda.: Banco 
do Nordeste do Brasil S. A.

Relator, Ministro Maurício Lange
AI — 232-59 — Agte.: Companhia 

Usina Cambaya — Agdo.: João Bar
bosa.

Relator, Ministro Maurício Lange 
Revisor, Ministro Starling Soares
RR — 315-59 — Recte.: Antônio 

Gildo Gomes e Felix Cantalice — 
Recdo.: Condomínio do Edifício “Ca- 
paraó”.

RR — 933-59 — Recte.: J. Kiss & 
Companhia Limitada — Recdo.: Al
tair da Silva Leite Vargas.

RR — 935-59 — Recte.: Fábrica 
de Móveis Sumaré Limitada — 
Recdo.: Alcibíades Claudino da Silva.

RR — 984-59 — Recte.: Braz’nco 
Brasileira de Imóveis e Comércio Li
mitada — Recdo.: Celso Monteiro de 
Carvalho.

Relatro, Ministro Starling Soares
AI — 229-59 — Agte.: Sérgio Go

mes Nogueira — Agdo.: Fundação da 
Casa Popular.
. Relator, Ministro Starling Soares 

Revisr, Ministro Oscar Saraiva
RR — 440-59 — Recte.:. Leomdío 

Brandão e outros — Recda.: Viúva 
Guilherme Jesse*

RR — 1.024-59 — Recte.:* Santa 
Casa da Misericórdia do Rio de Ja
neiro — Recdo.: Pedro dos Sar.tos 
Leal.

RR — 1.0140-59 — Recte.: Heroe 
Busse Ribeiro — Recdo.: Petróleo 
Brasileiro S. A. — Petrobrás — Fr'ta 
Nacional de Petroleiros.

RR — 3.210-58 — Recte.: Eurico 
Silva — Recda.: Companhia Usinas 
Nacionais.,

Terceira Turma
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SOR

TEADOS AOS SRS. ‘MINISTROS 
EM 20-5-59:

Relator — Ministro Antônio F. 
Carvalhal

AI — 233-59 — Agravante: Coope
rativa Central dos Produtos do Leite 
Limitada — Agravado: Enos Vital 
Brasil.

Relator — Ministro Antônio F. 
Carvalhal

Revisor — Ministro Júlio Barata
RR — 427-59 — Recorreu te: Con

sórcio Brasileiro de Imóveis — Recor
rido; Léo da Costa Mello.

RR — 822-59 — Recorrente: Servi
ços Aéreos Cruzeiro do Sul S. A. — 
Recorrido: Odon Teixeira Mendes.

RR — 862-59 — Recorrente: Sindi
cato dos Trabalhadores nas Indús
trias Químicas de Santo André e ou
tros — Recorrida: S. A. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo.

RR — 4.296-58 — Recorernte: José 
Rangel da Silva — Recorrida: Com
panhia Usina Cambahyba.

Relator — Ministro Tostes Malta 
Revisor — Ministro Jonas Melo 

de Carvalho
RR — 518-59 — Recorertite: José 

Garcia Costa — Recorrido: Braz Ri
beiro Chagas.

RR — 1.035-59 — Recorrente: Ge 
túlio Pereira da Silva — Recorrida 
Panair ao Brasil S. A.

RR — 1.158-59 — Recorrente: Re 
frescos do Brasil S. A .— Recorrido 
Ivo Assis dos Santos.

RR — 4.289-53 —- Recorrcnve. V a 
ção Ipiranga Limitada — Reconta 
Albano Alves Ferreaa.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO A RELIZAR-SE EM 16 
DE MAIO DE 1959 (TERÇA-FEIRA)

Procetso TST N? AI-83-59
Relator: Exm? Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2.4 Região.

Interessados: Nízia Fonseca da Sil
va (Fábrica de Cigarros Flórida S. 
A.) e Antônio Rodrigues.

Processo TST n.? AI-110-59
Relator:: Exm? Sr. Ministre Hil

debrando Bisaglia.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2A Região.
debrando Bisaglia.

Interessados: Manoel Alexandrino 
da Silva e Cia. Nitro Química Bra
sileira.

Processo TST n? AI-139-59
Relator: Exm5 Sr. Ministro An

tónio F. Carvalhal.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente da 4A 
JCJ de São Paulo.

Interessados; Lingerie Arte Ltda. 
e Natécia de Oliveira.

Processo TST n.? AI-161-59
Relator: Exm.’ Sr. Ministro An

tônio F. Carvalhal.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
1.4 Região.

Interessados; Indústria de Bebidas 
Madrid Ltda. e Eugênio Sanches 
Góngorá.

Processo TST n.’ AI-177-59
Relator: Exm? Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Espécie: Agravo de Instrumento oe 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
1.4 Região:

Interessados: Rio de Janeiro Coun- 
try Club e José Macedo Portugal.

Processo TST n.’ RR-1.136-59
Relator: Exm? Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exm? Sr. Ministro Hil

debrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT. da 2.’ Região.
Interessados; Dr. Takeshi Suzuki 

e Benedito Américo Sobrinho e ou
tros.

Processo TST n? RR-1.179-59
Relator: Exm.v Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exm.v Sr. Ministro Hil

debrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 4.» Região.
Interessados: Francisco Freitas e 

Maria Fagundes Pascal.
Processo TST n? RR-1.320-58 

Relator: Exm.v Sr. Ministro Jonas 
Melo de Carvalho.

Revisor: Exm.° Sr. Ministro Hil
debrando Bisaglia.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 1.4 Região. r

Interessados: José Teodorico Napo- 
leão da Silva e Jockey Club Brasi
leiro.

Processo TST n? RR-1.372-58 
Relator: Exm.'? Sr. Ministro Jona* 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exm.v Sr. Ministro Hil

debrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 15.4 jcj do D. Federal.
Interessados: Cia. de Carris, Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda. e Be
nedito Vicente da Silva.

Processo TST n.? RR-2.204-58
Relator: Exrn.v Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exm.° gr, Ministro Hil- 

debrâhdo Bisaglia.

RR — 587-59 — Recorrente: Neri 
Lopes da Silva — Recorrida: Metalúr
gica Wallig S. A.

RR — 2.954-58 — Recorrente: Me
ridional S. A. — Recoridos: Pedro 
Lauro Martins e outros.

RR — 4.331-58 — Recorrente: S 
A. Indústrias Votorantim — Recorri
do: Alcides Vieira Fernandes.

Relator — Ministro Jonas Melo 
de Carvalho

AI — 219-59 — Agravante: Sady Se
das S. A. — Agravado: Manoel Ra- 
nulfo do Nascimento.

Relator — Ministro Jonas Melo 
de Carvalho

Revisor — Ministro Hildebrando 
Bisaglia

RR — 26-59 — Recorrente: Orga
nização “Ted” de Serviços Limitada 
— Recorrido: Walter de Castro Car
doso.

RR —- 375-59 — Recorrente: Com
panhia Santo Anselmo de Administra
ção e Participações — Recorrido: 
Anésio Vieira.

RR — 521-59 — Recorrente: Emprê
sa de Transportes Morungaba, Ampa
ro e Jundiaí — Recorrido: Antônio 
Carlos Martins.

RR — 1.036-59 — Recorrente: Com
panhia de Fisção e Tecidos Industriai 
Campista — Recorirdo: Miguel José 
Assad.

Relator — Ministro Hildebrando 
Bisaglia

AI — 229-59 — Agravante: "Luta 
Democrática” — Agravado: Salvador 
Sylvestre Pichler.

Relator — Ministro Hildebrando 
Bisaglia

Revisor — Ministro Antônio F. 
Carvalhal

RR — 310-59 — Recorrente: Orlan
do Virginio — Recorrido: Aquiles Di- 
niz.
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Esp-cie: Recurso de' Revista de 
<leci. ao do TRT da 1.* Ragião.

Intcresados; cia. Materiais de 
Construções e João Francisco e ou
tros .

Processo TST n.’ RR-2.654-58
Relator: Exm.’ Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exm.'- Sr. Ministro Hil- 

debrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT. da 25 Região.
Interessados; Couto & Cia. Ltda. 

e Alfredo José Mello e outros.
Processo TST n.’ RR-2.709-58

Relator: Exm.’ Sr. Ministro Júlio 
Barata.

Revisor: Exm.’ Sr. Ministro Tos
tes Malta.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 45 Região.

Interessados; Ernesto Gotzke Gou
veia e Cia. Telefônica Nacional.

Processo TST n.’ RR-718-58
Relator: Exm.’ Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Revisor: Exm.’ Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT. da 25 Região.
Interessados: Banco de 'Trabalho 

Ítalo-Brasileiro S. A. e Antônio Mo- 
j-ales.
. Processo TST n5 RR-2.786-53

Relator: Exm.’ Sr. Ministro Júlio 
Barata.

Revisor: Exm.’ Sr. Ministro Tos
tes Malta.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da 15 JCJ de São Paulo.

Interessados: Nilza da Conceição e 
Cia. Brasileira de Linhas para coser

Processo TST n.’ RR-2.920-58
Relator; Exm.’ Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor; Exm.’ Sr. Ministro Hil- 

debrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de Revista dé 

decisão do TRT da 15 Região.
Interessados: Laticínios Douro Li

mitada (Antero Monteiro) e José 
Ferreira de Castro e outros.

Processo TST n5 RR-2.956-58
Relator: Exm5 Sr. Ministro Jú’io 

Barata.
Revisor: Exm5 Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 45 Região.
Interessados: Jockey Club do Rio 

Grande do Sul e Arthur Raultio de 
Souza.

Processo TST n5 RR-2.959-58
Relator: Exm.’ Sr. Ministro Júiio 

Barata.
Revisor: Exm5 Sr. Minist-.o lys- 

tes Malta.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 15 Região.
Interessados: José Nunes DU3 Ri

beiro e Mário Maia.
Processo TST n5 RR-3.264-58

Relator: Exm.’ Sr. Ministro Jonas 
Melo de Carvalho.

Revisor: Exm.’ Sr. Ministro Hil- 
debrando Bisaglia.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT. da 25 Região.

Interessados: Indústria Têxtil So- 
lerte Ltda. — Irmãos Batistuzzi e 
Agostinho Castellan.

Processo TST n5 RR-3-266-58
Relator: Exm.’ Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exm5 Sr. Ministro Hil- 

debrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT. da 25 Região
Interessados: São Paulo Alparga

tas S. A. e Sebastião José Pereira.
Processo TST n5 RR-3.332-53

Relator; Exm5 Sr. Ministro Júlio 
Barata.

Revisor: Exm5 Sr. Ministro Tos
tes Malta.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 15 Região.

Interessados: “Acisa” Automóveis, 
Caminhões, Importadora S. A. e Se
bastião de Oliveira e Eduardo José 
ta Silva.

I Interessados; Mário Albertini e 
‘ Banco Cruzeiro do Sul de São Pau
lo S. A.

Processo TST n5 RR-3.857-58
Relator: Exm5 Sr. Ministro An

tónio F. Carvalhal.
Revisor: Exm.’ Sr. Ministro Jú

lio Barata.
Especie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 35 Região.
Interessados; J. A. Cardoso & Cia. 

Ltda. (Fábrica de Biscoitos e Balas 
Confiança) e José Cosme de Souza.

Processo TST n? RR-3.866-58
Relator: Exm5 Sr. Ministro An

tônio F. Carvalhal.
Revisor: Exm.’ Sr. Ministro Jú

lio Barata.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 15 Região.
Interessados: Sindicato dos Empre

gados no Comércio do Rio de Janeiro 
e José Geraldo Ribeiro Frederico e 
Ovídio Clodio Teixeira Rua^.

Processo TST n5 RR-3.881-58
Relator: Exm5 Sr. Ministro An

tônio F. Carvalhal.
Revisor: Exm.’ Sr. Ministro Jú

lio Barata.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão dã 35 JCJ de Pôrto Alegre.
Interessados: Marçal Dorneles e 

João Medeiros Rodrigues.
Processo TST n5 RR-3.918-858
Relator: Exm5 Sr. Ministro An

tônio F. Carvalhal.
Revisor: Exm5 Sr. Ministro Jú

lio Barata.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 15 Região.
Interssados: José Carlos Machado e 

Maria Esther Marcell.
Processo TST n5 RR-3.948-58

Relator: Exm5 Sr. Ministro An
tônio F. Carvalhal.

Revisor; Exm." Sr. Ministro Jú
lio Barata.

Espécie; Recurso de Revista de 
decisão do TRT. da 25 Região.

Interessados: Bertoldo de Lucca e 
Cia. Vidraria Santa Marina.

Processo TST n5 RR-3.965-58
Relator: Exm5 r. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exm5 Sr. Ministro Hil- 

debrando Bisaglia.
Especie: Recurso de Revista de 

decísáo do TRT. da 25 Região.
Interessadas: Coimbrael Comércio 

e Indústria de Metais do Brasil S. 
A. e Santi Silvestri.

Processo TST n5 RR-3.981-58
Relator: Exm5 Sr. Ministro An

tônio F. Carvalhal.
Revisor: Exm.’ Sr. Ministro Jú

lio Earata.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT. da 25 Região.
Interessados: Sherwin do Brazil S.

A. e Mauro Alves.
Processo TST n5 RR-3.983-58

Relator: Exm.’ Sr. Ministro An
tônio Carvalhal.

Revisor: Exm.’ Si. Ministro Jú-
oc Barata.

Espécie: Recurso de Revista de
decisão do TRT. da 25 Região.

Interessados: Aparecida Ferreira, 
S. A. Indústrias Reunidas F. Ma- 
tarazzo.

Processo TST n5 RR-4.006-58
Relator: Exm.’ r. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exm’ Sr. Ministro Hil- 

debrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 35 Região.
Interessados: Nilo Moss Liberato 

Barroso e Banco Nacional de Minas 
Gerais S. A.

Processo TST n5 RR-4.014-58
Relator: Exm.’ Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exm.’ Sr. Ministro Hil- 

debrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 25 JCJ de São Paulo.
Interessados: Ahmad Afif Irabi e 

Francisco Pignatarl.
Processo TST n5 RR-24-59

Relator: Exm.’ Sr. Ministro Hil- 
debrando Bisaglia

1 Proetóco TST n5 RR-3.355-53
Relator: Exm.’ Sr. Ministro Júlio. 

I Barata.
Revisor: Exm5 Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Especie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT. da 25 Região.
Interessados: Ginásio Tereza Fran- 

cisca Martin e Luiz Gonzaga de Car
valho Meio.

Processo TST n.’ RR-3.377-58
Relator: Exm.’ Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Revisor: Exm5 Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Espécie: Recurso de ■ Revista de 

decisão do TRT. da 25 Região.
Interessados; Lanifício Asta S. A 

e Afonso Munhoz Cavalheiro.
Processo TST n5 RR-3.405->3

Relator: Exm.’ Sr. Ministro Júlio 
Barata.

Revisor: Exm.’ Sr. Ministro Tos- 
tes Malta.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT. da 25 Região.

Interessados: Sociedade Nacional 
de Calçados S. A. e Sindica o dos 
Trabalhadores na Indústria de ral- 
rado.s de Sã-r Paulo.

Prccesso TST n5 RR-3.417-58
Relator: Exm.’ Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Revisor: Exm5 Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Espécie: Recur«o de Revista de 

decisão do TRT. da 25 Região.
Interessados: Andriolli Giacomo & 

Cia. e Maria Aparecida Leonardo.
Processo TST n5 RR-3.422-53

Relator: Exm5 Sr. Ministro Júlio 
Barata.

Revisor: Exm.? Sr. Ministro Tos
tes Malta.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do. TRT da 15 Região.

Interessados: S. A. White Martins 
e Expedito Carvalho Silveira.

Processo TST n.’ RR-3.601-58
Relator: Exm.’ Sr. Ministro lulio 

Barata.
Revisor: Exm.’ Sr. Ministro fos

tes Malta.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT. da 25 Região.
Interessados: Fábrica de Elásticos 

Olímpia e Ivone Beltrame.
Processo TST n5 RR-3.834-58

Relator: Exm5 Sr. Ministro An
tônio F. Carvalhal.

Revisor: Exm.“ Sr. Ministro Jú
lio Barata..

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da 45 JCJ do Distrito Fe
deral .

Interessados: Edson Ferreira Men
des e Cia. de Calçados “Fox”.

Processo TST u5 RR-3.841-58
Relator: Exm.’ Sr. Ministro An

tônio F. Carvalhal.
Revisor: Exm’ Sr. Ministro Jú

lio Barata.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT. da 25 Região.
Interessados:, Bertolotti Bfani & 

Cia. e Emílio Martins e José Camilo 
Santos.

Processo TST n5 RR-3.849-58
Relator: Exm5 Sr. Ministro An

tônio F. Carvalhal.
Revisor: Exm5 Sr. Ministro Jú

lio Barata.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT. da 25 Região.
Interessados: Dolores Monterrúbio 

Guida e Tecelagem Textilia S. A.
Processo TST n5 RR-3.850-58

Relator: Exm5 Sr. Ministro An
tônio F. Carvalhal.

Revisor; Exm.’ Sr. Ministro Jú
lio Barata.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT. da 25 Região.

Interssados; Cia. Rhodosá de Raion 
S. A. e Eugênio Rodrigues.

Processo TST n5 RR-3.851-58
Relator: Exm.’ Sr. Ministro An

tônio F. Carvalhal.
Revisor: Exm.’ Sr. Ministro Jú

lio Barata.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão dn TRT da 25 Região.

Revisor: Exm.’ Sr. Ministro An
tônio Carvalhal

Interessados: Santa Casa da Mise- 
ricódia do Rio de Janeiro e Francis
co Joaquim Jacob.

Processo TST n5 RR-39-59 
Relator: Exm? Sr. Ministro Hil- 

debrando Bisaglia.
Revisor: Exm.9 Sr. Ministro An

tónio Carvalhal.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 15 Região.
Interessados: Cantina Capri e José 

Barcia Grande e U baldo de Souza 
Couto.

Processo TST n.’ RR-124-59
Relator: Exm5 Sr. Ministro HiD 

debrando Bisaglia.
Revisor: Exm.’ Sr. Ministro An

tônio Carvalhal.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 15 Região.
Interssados: Banco do Brasil S. A. 

e Pedro Martins Nogueira.
Processo TST n.’ RR-147-59 

Relator: Exm.’ Sr. Ministro Hil- 
debrando Bisaglia.

Revisor: Exm.’ Sr. Ministro An
tônio Carvalhal.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT fia 15 Região.

Interessados: Centro Beneficente 
de Motoristas do Rio de Janeiro e 
Luiz Clara Craveiro Suzano.

Processo TST n.’ RR-150-59 
Relator: Exm.’ Sr. Ministra Hil- 

debrando Bisaglia.
Revisor: Exm.’ Sr. Ministro An

tônio Carvalhal.
Espécie: Recurso de Revista d» 

decisão do TRT da 15 Região.
Interessados: Armazém e Bar Cin- 

fães Ltda. e Joaquim Cardoso Ri' 
beiro.

Processo TST n.’ RR-173-59
Relqtor: Exm.’ Sr. Ministro Hil- 

debrahdo Bisaglia.
Revisor: Exm.’ Sr. Ministro An

tônio Carvalhal.
Espécie: Recurso de Revista da 

decisão do TRT. da 25 Região.
Interessados: Café da Sé e José 

Custódio de Oliveira.
Processo TST n.» RR-676-59 

Relator: Exm.’ Sr. Ministro Hil- 
debrando Bisaglia.

Revisor: Exm.’ Sr. Ministro An
tônio Carvalhal.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da 125 JCJ de São Paulo.

Interessados: Oswaldo Pereira Fi
lho e Ind. R. Pidrosias Ltda.

Rio, 20 de maio de 1959. — Visto: 
José Barbosa de Mello- Santos, Secre
tário Interino.

EXPEDIENTE
“No processo TST-1.415-59, em qa 

Dayl do Carmo Guimarães de Almeí 
da, Assistente do Diretor Geral, sim 
bolo “PJ-3”, requer concessão de sa 
lário-família a partir de fevereiro d 
1955, foi exarado o seguinte despa 
cho: “Concedo ao Assistente do Dire 
tor Geral, símbolo PJ-3, Dayl do Car 
mo Guimarães de Almeida, o salário 
família requerido, relativo a 6 depen 
dentes, a partir de janeiro do corren 
te ano. Quanto aos anos de 1955 
1958, devem 0 interessado requerer 
pagamento por “exercícios findos”. - 
Rio, em 15 de abril de 1959. — Kutuk 
Nunes Galvão, Diretor Geral”.

“No processo n.° TST-846-59, en 
que Álvaro Gézi de Carvalho, redator 
símbolo PJ-6, requer retificação d* 
seu desconto para 0 Impôsto de Ren 
da, foi exarado o seguinte despacho 
“Reconsidero o despacho de fls. 3 
para o fim de deferir o pedido cons
tante do requerimento de fls. 1, noi 
têrmos do parecer do ilustre Diretoi 
da Divisão Administrativa Rio, 30 d< 
abril de 1959. — Kutuko Nunes Gal
vão, Diretor Geral.”

“No processo n.° TST-1.916-59, err 
que Dalton Luiz Pereira, Oficial fi- 
diciário, classe L, requer licença espe
cial, foi exarado o seguinte despacho: 
“Tendo em vista a opinião favoráve 
do Chefe imediato do interessado, con
cedo ao Oficial Judiciário, . classe I 
Dalton Luiz Pereira, a licença espe



Quinta-feira 2T DIÁRIÓ DA JUSTIÇA Maio de 1959 C073

ciai requerida, a ser gozada em três 
períodos de dois meses, sendo o pri
meira a partir de 1 de junho vindou
ro. relativo ao decênio 1948-1958, nos 
térmos do Decreto n.° 38.204, de 3 de 
novembro de 1955. — Rio, 11 de maio 
de 1959. — Kutuko Ntnies Galvão, Di
retor Geral”.

SEÇÃO DE PROTOCOLO E 
ARQUIVO

decurso Extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal

N.’ 2.337-5 9(3.503-58-RR>‘— 
corrente: José Antonio Faria — Re
corrido: Banco Delamare S. A. —
D. F.

N.° 2.338-59 (3.147-58-RR) — Re
corrente: Cotonificlo Otiion Bezerra 
de Melo S. A. — Pernambuco — Re
corrida: Teonila Maria dos Satuos.

N.° 2.349-59 (935-58-RR) — Recor
rente- Banco da Lavoura de Minas 
Gerais S. A. - D. F. - Recorri Io.: 
Aloisio Simmer e outros.

N.° 2.350-59 (2.406-58-RR) — Re~ 
corente: Companhia de Carris, Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro Limita'.a — 
Recorrido: Luiz Henrique de Souza.

N° 2.352-59 (2.544-58-RR) — Ke- 
corente: Milton Oliveira Maga'haes 
— Recorida: Companhia de
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Limi
tada.


